
GGOOVVEERRNNOO DDOO EESSTTAADDOO DDOO PPAARRÁÁ 

CCAASSAA MMIILLIITTAARR DDAA GGOOVVEERRNNAADDOORRIIAA 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ – CNPJ N° 07.313.542/0001-63 

End.: Palácio dos Despachos Avenida Doutor Freitas, n° 2531, Pedreira – Belém/PA, CEP: 66.087-812 

 

 

  TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 017/2022-CMG  

 

PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, escrito no CNPJ/MF sob nº 07.313.542/0001-63, e 

a empresa ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 21.545.863/0001-14, 

sediado no SRTVS, Q. 701, Bloco O, Sala 601, Ed. Novo Centro Multiempresarial. 

 
DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para capacitação de servidores desta Casa Militar 

da Governadoria do Estado, para o correto entendimento, formalização, celebração, execução e 

acompanhamento de processos atinentes a Licitação e Contratos Administrativos, de forma a 

garantir a aplicação da norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Administração Pública, 

bem como, propiciando maior segurança técnica e jurídica aos partícipes, em consonância com o 

Parecer Jurídico 087/2022 – AJUR CMG PA, acostado aos autos do Processo Eletrônico – PAE 

2022/1117660. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no Art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, 

da Lei Federal 8.666/93 e da Súmula TCU nº 252. 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 2.799,65 (dois mil, setecentos e noventa e nove reais e sessenta e 

cinco centavos). 

 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

Funcional Programática 04.128.1508.8912 – Capacitação de Agentes Públicos 

 

Natureza da Despesa 
33.90.39.48 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Serviço 

de Seleção e Treinamento 

Ação Detalhada 260842 

Plano Interno 4120008912C 

Fonte do Recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (Recursos Ordinários) 

 

FORO: Comarca de Belém – Estado do Pará. 

DATA: Belém/PA, 09 de setembro de 2022. 

 
 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
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GGOOVVEERRNNOO DDOO EESSTTAADDOO DDOO PPAARRÁÁ 

CCAASSAA MMIILLIITTAARR DDAA GGOOVVEERRNNAADDOORRIIAA 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ – CNPJ N° 07.313.542/0001-63 

End.: Palácio dos Despachos Avenida Doutor Freitas, n° 2531, Pedreira – Belém/PA, CEP: 66.087-812 

 

 

 

  RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 017/2022-CMG  

Considerando o Parecer Jurídico 087/2022 – AJUR CMG PA, reconheço e ratifico o Termo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 017/2022 – CMG PA, com fulcro no art. 25, Inciso II, c/c art. 13, 

inciso VI, da Lei Federal 8.666/93 e da Súmula TCU nº 252, visando à despesa com a Contratação 

de pessoa jurídica para capacitação de servidores desta Casa Militar da Governadoria do Estado, 

para o correto entendimento, formalização, celebração, execução e acompanhamento de 

processos atinentes a Licitação e Contratos Administrativos, de forma a garantir a aplicação da 

norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Administração Pública, bem como, propiciando 

maior segurança técnica e jurídica aos partícipes, pela empresa ORZIL CONSULTORIA 

E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 21.545.863/0001-14, sediado no SRTVS, Q. 701, Bloco O, 

Sala 601, Ed. Novo Centro Multiempresarial, conforme documentação anexada aos autos do 

Processo Eletrônico – PAE 2022/1117660. 

VALOR ESTIMADO: R$ 2.799,65 (dois mil, setecentos e noventa e nove reais e sessenta e 

cinco centavos). 

DATA: Belém/PA, 09 de setembro de 2022. 

 

 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
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R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011512212978338 - SEDOP 0101 339039 800.000,00

111060412212978315 - Casa Militar 0101 449052 100.000,00

141012060814918715 - SEDAP 0101 335041 2.000.000,00

151011312212978338 - SECULT 0101 339037 1.576.103,30

151011339215038421 - SECULT 0101 339031 293.000,00

151011339215038841 - SECULT 0101 335041 200.000,00

151011339215038842 - SECULT 0101 335041 371.248,93

431051133315048948 - FET/PA 0101 339039 2.485.391,44

672011648214897642 - COHAB 0101 339048 120.000,00

742011236415068870 - UEPA 0101 339014 1.664.000,00

742011236415068870 - UEPA 0101 339036 336.000,00

742011236415068870 - UEPA 0102 339014 200.000,00

901011012615088238 - FES 0149 339040 48.000,00

TOTAL 10.193.743,67

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

672011648214898185 - COHAB 0101 339048 120.000,00

742011236415068869 - UEPA 0102 339039 200.000,00

901011030215078288 - FES 0149 339030 48.000,00

951012645114897647 - NGTM 4101 449051 9.825.743,67

TOTAL 10.193.743,67

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de setembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 2613, DE 9 DE SETEMBRO DE 2022
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, 
no valor de R$ 1.681,50 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de R$ 1.681,50 (Hum Mil, Seiscentos e Oitenta e 
Um Reais e Cinquenta Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

901011030215078288 - FES 0386 339093 1.681,50
TOTAL 1.681,50

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de setembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 851221

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 1.336/2022 - CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-CCG, de 
07/04/2022, publicado no DOE nº 34.927, de 08/04/2022, e.
CONSIDERANDO: o processo nº 2022/1156660, de 08/09/2022.
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados e 
seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a pres-
tação adequada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 
58, inciso III, da Lei nº 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos 
e que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito da 
Casa Civil da Governadoria do Estado, serão efetivadas nos termos desta 
Portaria, onde deverá ser acompanhada a execução por servidor designado 
para fiscal de contrato e seu auxiliar.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora NAZARACI MACEDO NATIVIDADE, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, matricula funcional nº 13935/ 1, para a 
função de fiscal e NATARIA PINHO SILVA TEIXEIRA, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo, matrícula funcional  nº 10880/1, para Su-
plente do contrato nº 38/2022-CCG/PA, firmado com a empresa NORTE 
TURISMO LTDA EPP, com vigência de 18/08/2022 a 17/08/2023, que tem 
como objeto, a prestação de serviço de agendamento de viagens compre-
endendo sistema de gestão para solicitação de passagens e o fornecimento 
de passagens aéreas, nacionais e internacionais, terrestre e fluvial, para 
atender as demandas da Casa Civil da Governadoria do Estado, a contar 
de 18/08/2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIADO ESTADO, 09 de setembro de 2022.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 850765

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 017/2022-CMG
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, escrito no CNPJ/MF 
sob nº 07.313.542/0001-63, e a empresa ORZIL CONSULTORIA E TREI-
NAMENTO LTDA, CNPJ: 21.545.863/0001-14, sediado no SRTVS, Q. 701, 
Bloco O, Sala 601, Ed. Novo Centro Multiempresarial.
DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para capacitação de servidores 
desta Casa Militar da Governadoria do Estado, para o correto entendimen-
to, formalização, celebração, execução e acompanhamento de processos 
atinentes a Licitação e Contratos Administrativos, de forma a garantir a 
aplicação da norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Administra-
ção Pública, bem como, propiciando maior segurança técnica e jurídica aos 
partícipes, em consonância com o Parecer Jurídico 087/2022 – AJUR CMG 
PA, acostado aos autos do Processo Eletrônico – PAE 2022/1117660.
DA  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL  E  JUSTIFICATIVA  DE  INEXIGIBILIDADE  
DE LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no Art. 25, inciso 
II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei Federal 8.666/93 e da Súmula TCU nº 252.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.799,65 (dois mil, setecentos e noventa e nove 
reais e sessenta e cinco centavos).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Funcional Programática 04.128.1508.8912 – Capacitação de Agentes Públicos

 Natureza da Despesa 33.90.39.48 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Serviço de Seleção e 
Treinamento

Ação Detalhada 260842

Plano Interno 4120008912C

Fonte do Recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (Recursos Ordinários)

FORO: Comarca de Belém – Estado do Pará.
DATA: Belém/PA, 09 de setembro de 2022.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ
OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria

Protocolo: 851207
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 017/2022-CMG
Considerando o Parecer Jurídico 087/2022 – AJUR CMG PA, reconheço e 
ratifico o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 017/2022 – CMG PA, com 
fulcro no art. 25, Inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei Federal 8.666/93 
e da Súmula TCU nº 252, visando à despesa com a Contratação de pessoa 
jurídica para capacitação de servidores desta Casa Militar da Governadoria 
do Estado, para o correto entendimento, formalização, celebração, exe-
cução e acompanhamento de processos atinentes a Licitação e Contratos 
Administrativos, de forma a garantir a aplicação da norma, assegurando 
maior eficiência e eficácia à Administração Pública, bem como, propician-
do maior segurança técnica e jurídica aos partícipes, pela empresa ORZIL 
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 21.545.863/0001-14, sedia-
do no SRTVS, Q. 701, Bloco O, Sala 601, Ed. Novo Centro Multiempresarial, 
conforme documentação anexada aos autos do Processo Eletrônico – PAE 
2022/1117660.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.799,65 (dois mil, setecentos e noventa e nove 
reais e sessenta e cinco centavos).
DATA: Belém/PA, 09 de setembro de 2022.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ
OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria

Protocolo: 851209

.

.

APOSTILAMENTO
.

EXTRATO do 2º TERMO DE APOSTILAMENTO 
DO CONTRATO ADM. 003/2020 - CMG/PA.

Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ;
CNPJ: 07.313.542/0001-63;
Contratada: RADIOCOMM TELECOMUNICAÇÕES COM. E SERVIÇOS EIRELLI;
CNPJ: 02.305.840/0001-98;
Objeto: fica reajustado o valor do Contrato Administrativo nº 003/2020/
CMG com o percentual de 10,7%, mediante utilização da variação do IGP
-M (Índice Geral de Preço de Mercado), que equivale a R$ 10.207,80 (dez 
mil, duzentos e sete reais e oitenta centavos), com fulcro no art. 65 § 8º 
da lei nº 8.666/1993.
Dotação Orçamentária: Atividade - 8315 – Apoio Logístico para Atuação 
Governamental, Natureza da Despesa - 33.90.39.12 – Outros serviços de 
terceiros/ Locação de maquinas e equipamentos - Funcional Programática 
04.122.1297.8315, Fonte do recurso 0101006356 e/ou 0301006356 (Re-
cursos Ordinários / Imp., Sup. e Serv. de Inform. e Mat)
Data da Assinatura: 09 de setembro de 2022.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM - RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado.

Protocolo: 851109

EXTRATO DA PORTARIA Nº 042/2022 – fc/cmg, 
DE 09 DE SETEMBRO DE 2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Contrato: Processo de cotação eletrônica nº 001/2022/CMG.
Contratado: BAX COMPANY COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Fiscal: 3º SGT PM ANTÔNIO RENARD DE OLIVEIRA MORAES, MF nº 5419539/3.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1044/2022 – DI/CMG, 
DE 09 de setembro de 2022

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Redenção/PA e Con-
ceição do Araguaia/PA; Período: 07 a 11/09/2022; Quantidade de diárias: 
5,0 (alimentação) e 4,0 (pousada); Servidores/MF: TEN CEL QOPM Cassio 
Tabaranã Silva, 5807867/3; CB PM Alécio Fábio Cunha Silva, 4218819/2. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. 
Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1045/2022 – DI/CMG, 
DE 09 de setembro de 2022

Objetivo: participar de curso de capacitação; Destino: Brasília/DF; Período: 
13 a 16/09/2022; Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) e 3,0 (pousa-
da); Servidores/MF: Camila Caluff Rodrigues de Lima, 55209550/1. Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordena-
dor: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1046/2022 – DI/CMG, 
DE 09 de setembro de 2022

Objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Destino: Aurora do Pará/PA; Período: 09 a 11/09/2022; Quantida-
de de diárias: 3,0 (alimentação) e 2,0 (pousada); Servidores/MF: SUB TEN 
PM R/R Maria José dos Santos Fernandes, 5630070/2; 3° SGT PM R/R Marlise 
de Lima Silva, 5107598/3. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

Protocolo: 851223

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PORTARIA
.

Portaria nº 447/2022-PGE.G., de 08 de setembro de 2022
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
CONSIDERANDO o disposto no art. 85 da Lei 5.810/94; Apresentação do 
Laudo Médico da SEPLAD nº 92310 e PAE nº 2022/17001.
RESOLVE:
CONCEDER, 15 (quinze) dias de Licença por Motivo de Doença em Pes-
soa da Família à servidora Carla Blanco Rendeiro, identidade funcional nº 
57188117/1, no período de 17.02 a 03.03.2022.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 850707
Portaria nº 444/2022-PGE.G., de 08 de setembro de 2022
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
LOTAR, a contar de 12.09.2022, o Procurador do Estado Rafael Felgueiras 
Rolo, identidade funcional nº 57224172/1, na Procuradoria Cível, Traba-
lhista e Administrativa 2 - Núcleo de Indenizações, onde passará a exercer 
suas específicas funções.
Dê-se ciência, Registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 850700
Portaria nº 445/2022-PGE.G., de 08 de setembro de 2022
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais,
Considerando a nomeação para o cargo em comissão de Diretor da Escola 
Superior de Advocacia Pública do Estado do Pará.
RESOLVE:
LOTAR, a contar de 12.09.2022, a Procuradora do Estado Gabriella Dinelly 
Rabelo Mareco, identidade funcional nº 5896472/1, na Escola Superior de 
Advocacia Pública do Estado do Pará, onde passará a exercer suas espe-
cíficas funções.
Dê-se ciência, Registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 850703
Portaria nº 448/2022-PGE.G., de 09 de setembro de 2022.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
RESOLVE:
CONCEDER, 10 (dez) dias de férias a Procuradora do Estado, Maria Tereza 
Pantoja Rocha, identidade funcional nº 54196747/1, no período de 26.09 a 
05.10.2022, referente ao período aquisitivo 2021/2022, devendo respon-
der pelo Cargo de Procurador-Chefe da Procuradoria Fundiária, Ambiental, 
Minerária e Imobiliária – PFAM, o Procurador do Estado, Ibraim José das 
Merces Rocha, identidade funcional nº 5747864/1.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 850784
Portaria nº 450/2022-PGE.G., de 09 de setembro de 2022.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das Suas Atribuições 
Legais…
RESOLVE:
AUTORIZAR o gozo de residual de férias dos servidores abaixo relacionados:

Nome Id. Funcional Portaria de Interrupção/Concessão Período Gozo
Licia Mara da Silva Oliveira 5775264/2 Nº 488/2021-PGE.G., de 18.10.2021 30.09 a 19.10.2022
Maria Antônia Oliva Alves 57197206/2 Nº 526/2021-PGE.G., de 04.11.2021 13.09 a 27.09.2022

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 850977

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

Portaria nº 443/2022-PGE.G., 09 de setembro de 2022.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das Suas Atribuições 
Legais…
RESOLVE:
AUTORIZAR o gozo de licença prêmio dos servidores abaixo relacionados:

Nome Id. Funcional Triênio Período
Sueny Maria dos Santos Imbiriba 446530/2 2ª parc 2013/2016 08.09 a 07.10.2022
Wilson Nazareno da Silva Teixeira 2011050/1 1ª parc 2002/2005 08.09 a 07.10.2022

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 850701
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